
PREFEI'TURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.3 I.583. DE 14 DE JULHO DE 2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI'

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021. ART. 4".

CoNSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM CREME DENTAI, EM GEL PARA

REPOSIÇÄO DE ESTOQUE DO ALMOXARIFADO PEDAGÓGICO. SEM IMPACTO NAS METAS

CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. SOLICITAÇÃO 1.167 - I,INIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇAO

PEDIDO REQUTSTÇÃO 779,IOO REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM CREME DENTAL EM GEL PARA

REPOSIÇÂ,O DE ESTOQUE DO ALMOXARIFADO PBDAGÓGICO. SEM IMPACTO NAS METAS

CONTIDAS NA LDO E PPA.

RE}-, SOLICITAÇÃO I .I 68 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO REQUISIÇÃO 779.IOI REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABË,RTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DoTAÇÃo, PARA ATENDER DESPESAS COM CREME DENTAL EM GEL PARA

REPOSIÇÃO DE ESTOQUE DO ALMOXARIFADO PEDAGÓGICO. SEM IMPACTO NAS METAS

CONTIDAS NA LDO E PPA,

REF. SOLICITAÇAO I.I69 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO REOUISIÇÃO 779,102 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l. - FrcA ABERTO No oRÇAMENTO Do MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE Rs 71.466,40 (SETENTA E UM MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E SEIS

R_EAIS E QUARENTA CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÄO(ÕPS) :

I 3.0 1, I 2,3 6 1,0 I 96.27 7 6 ENSINO FTJNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PIìOPRIA

RS 28.586,56

1 3.0 I. 1 2,3 65.0 1 9 5.27 86 EDUCACÃO INFANTIL I : ESCOLA INOVADORA
3,3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

25.013.24

I3.0I,I2.365.0I 95.2789 EDUCACÃO INFANTIL II: ESCOLA INOVADORA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

R$ 17.866,60

TOTAL...,R$ 7 t ,466,40

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA o ART. 1" FAR-SE-Á CoM o(S)

R$

SEGUINTE(S) RECURSO(S)

Página I de 2



PREFEITURADo MUNIcÍpto ou ¡uNnu,Í

Decreto N. 31.583/2022

r - ¡Nur,aÇÃo pARcrAr, DA(s) SEcUINTE(s) nomÇÃo(ors) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

I 3.01. I 2.365.01 95.2178

3.3.90.32.00

0000

13.01, 12.36s.01 9s.2780

3.3.90.32.00
0000

TRANSPORTE GRATUITO PARA ESTUDANTES DA EDUCEC¿,O INFANTII
MATERTAL DE otsrRrsutcÃo cRATUf TA

PROPRIA

Rs 23,658.44

TRANSpoRTE GRATIJITo pARA ESTUDANTES DA pnuc¡cÃo INFANTII
MATEzuAL DE otsrnrsulcÃo cnATuire
PROPRIA

R$ 32.895.5 I

eoucecÂo TNFANTIL II: ESCOLA INovADoRA
MATERIALDE CONSUMO

PROPRIA

RS

13.01. 1 2.365.0 I 95.27 89

3.3,90.30.00
0000

14.912.45

TOTAL....R$ 71.466,40

ART.3". ESTE DECRETO ENTRAEM DE SUA PUBLICAÇAO.

LUIZ ARANTES MACHADO

PARIMOSCHI

GESTOR DA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE cssrÃo DA cASA CIVIL DA pREFEITURA Do
MLTNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) QUATORZE D]A(S) OO IT'IÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS. (a

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA TINIDADE DA CASA CIVL
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